
    Nº 1656, quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021

DECRETO Nº 41.233, de 25 de fevereiro de 2021.

 

Nomeia membros titulares e suplentes para compor
o COMDEMA - Conselho Municipal do Meio
Ambiente, para o exercício 2021-2023.
 

 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 181, §1º, inciso XI, das
Disposições Finais e Transitórias, também da Lei Orgânica do Município,  e do art. 12, da Lei
Municipal nº 5.712, de 19 de dezembro de 2006,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o COMDEMA - Conselho Municipal do
Meio Ambiente, para o pleito 2021-2023, os seguintes membros indicados:

 

I - REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA
OU INDIRETA:

 

a) Representantes da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - Gabinete

1. Titular: Ana Luisa Rizzatti da Costa

2. Suplente: Luiz Anselmo Merlin Tourinho

 

b) Representantes da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento
Sustentável
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1. Titular: Marcel Virmond Vieira

2. Suplente: Luis Rogerio Pupo Gonçalves

 

c) Representantes da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - Unidade de
Desenvolvimento Rural

1. Titular: Luiz Carlos Maia

2. Suplente: Troy Roger Lemke

 

d) Representantes da Secretaria de Administração e Planejamento

1. Titular: Fábio João Jovita

2. Suplente: Rafael Ribeiro

 

e) Representantes da Secretaria de Educação

1. Titular: Vanilson Marcelino Costa

2. Suplente: Gilson Perozin

 

f) Representantes da Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA

1. Titular: Marta Beatriz Maccarini

2. Suplente: Juarez Tirelli

 

g) Representantes do 62º Batalhão de Infantaria de Joinville - 62BI

1. Titular: João Antonio Silveira de Lima

2. Suplente: Willihan Zarembski

 

h) Representantes da Companhia Águas de Joinville - CAJ

1. Titular: Pedro Toledo Alacon

2. Suplente: Claudia Rocha

 

i) Representantes da 2ª Companhia do 1º Batalhão de Polícia Militar Ambiental -
PM AMBIENTAL

1. Titular: Vitor Hugo da Silva

2. Suplente: Tiago Corrente Medeiros

 

j) Representantes da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública

1. Titular: Marnio Luiz Pereira

2. Suplente: Wivian Nereide Silveira
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k) Representantes da Secretaria da Saúde

1. Titular: Vanilson Marcelino Costa

2. Suplente: Gilson Perozin

 

l) Representantes da Secretaria de Assistência Social

1. Titular: Lisielen Miranda Goulart

2. Suplente: Francielle Deluca Rosa

 

m) Representantes da Secretaria de Cultura e Turismo

1. Titular: Samir Alexandre Rocha

2. Suplente: Dalzemira Anselmo da Silva Souza

 

n) Representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana

1. Titular: Regis Antônio Konzen Heitling

2. Suplente: Cassiano Garcia da Silva

 

o) Representantes da Secretaria de Habitação

1. Titular: Osmar Leon Silivi Junior

2. Suplente: Rafael Bendo Paulino

 

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA:

 

a) Representantes da Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC

1. Titular: Virginia Grace Barros

2. Suplente: Sandra Denize Kruger Alves

 

b) Representantes do Centro de Engenheiros e Arquitetos de Joinville - CEAJ

1. Titular: Francisco Ricardo Klein

2. Suplente: Rodrigo Luis da Rosa

 

c) Representantes da Associação Empresarial de Joinville - ACIJ

1. Titular: Letícia Panaro Lunardi

2. Suplente: Juliana Silva
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d) Representantes da Associação dos Loteadores de Joinville - ALOJ

1. Titular: Cristina Jandrey Silva

2. Suplente: Anderson Florenço

 

e) Representantes do Sindicato da Construção Civil de Joinville - SINDUSCON

1. Titular: Francisco Maurício Jauregui Paz

2. Suplente: Renan Oliveira

 

f) Representantes do Sindicato da Indústria de Serrarias no Estado de Santa
Catarina - SindSerraria

1. Titular: Amilcar Nicolau Pelaez

2. Suplente: Renato Tomelim

 

g) Representantes da Associação dos Engenheiros Agrônomos da Babitonga -
AEA Babitonga

1. Titular: Fernando de Carvalho

2. Suplente: Anselmo Benvindo Cadorin

 

h) Representantes da Universidade da Região de Joinville - UNIVILLE

1. Titular: Therezinha Maria Novais de Oliveira

2. Suplente: Denise Lemke Carletto

 

i) Representantes do Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e
Administração de Imóveis e Condomínios Residenciais e Comerciais do Estado de Santa Catarina -
Secovi Norte - SC

1.Titular: Jean Pierre Lombard

2.Suplente: Joel Mendes

 

j) Representantes do Comitê de Gerenciamento das Bacias Hidrográficas dos Rios
Cubatão e Cachoeira - CCJ

1. Titular: José Mário Gomes Ribeiro

2. Suplente: Elaine Cristine Scheunemann Fischer

 

k) Representantes do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa
Catarina - CREA/SC

1. Titular: Rafael Cristiano Wolter

2. Suplente: Juliana Borges
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l) Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Santa Catarina -
Subseção Joinville - OAB

1. Titular: Fabiano Santangelo

2. Suplente: Maria Jose Goulart Vieira

 

m) Representantes da Comissão Rotária em Defesa da Água -
ROTARY/CORDA

1. Titular: Jonas de Medeiros

2. Suplente: Aldo Borges

 

n) Representantes da Associação de Joinville e Região da Pequena, Micro e
Média Empresa - AJORPEME

1. Titular: Eulívia Fleith Comitti

2. Suplente: Luiz Carlos Boebel

 

o) Representantes do Instituto Socioambiental Rio dos Peixes - ISARP

1. Titular: Valdeci Marcos Moraes

2. Suplente: Marianne Hufen Salomone

 

Art. 2º Os serviços prestados pelos membros do Conselho Municipal do Meio
Ambiente serão considerados relevantes à comunidade e não serão remunerados.

 

Art. 3º O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, iniciando-se
em 01 de março de 2021 e findando-se em 28 de fevereiro de 2023, admitindo-se a recondução e a
substituição, a critério das entidades representadas.

§1º Os membros titulares do Conselho serão substituídos, em suas ausências ou
impedimentos, por seus suplentes.

§2º Em caso de nova nomeação de membros do Conselho no curso do mandato,
os substitutos completarão o mandato dos substituídos.

 

Art. 4º Cada membro do Conselho receberá, ao final de seu mandato, um diploma
de participação, atestando a relevância dos serviços prestados.

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de março de 2021.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8441993 e o
código CRC EB1DA2BB.

DECRETO Nº 41.235, de 25 de fevereiro de 2021.

 

Nomeia representantes da Secretaria de
Infraestrutura Urbana para compor a Comissão
de Acompanhamento do Projeto ou Programa -
UCP.
 

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art.
68, IX, da Lei Orgânica do Município e com a Lei nº 8.001, de 03 de junho de 2015, alterada pela
Lei nº 8.508, de 15 de dezembro de 2017 e Decreto nº 30.953, de 27 de março de 2018,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão de Acompanhamento do
Projeto ou Programa – UCP, como representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, os
seguintes representantes:

 

I - Paulo Roberto Rodrigues, matrícula  29.280;

II - Cassiano Garcia da Silva, matrícula 14.392;

III - Graciele Zanella Teixeira Martins, matrícula 34.227.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8442085 e o
código CRC 76A8EBC4.

DECRETO Nº 41.236, de 25 de fevereiro de 2021.

 

DESIGNA MEMBROS PARA A UNIDADE DE
COORDENAÇÃO DO PROJETO - UCP .
 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, Lei nº 8.001, de 03 de junho de 2015 e Decreto
nº 30.953, de 27 de março de 2018,

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam designados para compor a Unidade de Coordenação de Projeto -
UCP, na Secretaria de Administração e Planejamento, os seguintes membros:

I - Silvia Reolon - Coordenadora Executiva;

II - Aliceia Andresa Corrêa Ranno - Especialista Administrativo;

III - Gustavo Polidoro - Especialista Financeiro;

IV - Patrícia Amaral Wernke Nunes - Especialista em Planejamento.

V - Vera Cristina Furlani - Especialista em Obras de Infraestrutura;

VI - Rafael Ribeiro - Especialista em Obras de Saneamento;

VII - Mariah Siebert Zipf - Especialista em Gestão Ambiental;

VIII - Marcele Figueiredo Andrade de Luca - Especialista em Saneamento
Ambiental; 

IX - Eloy Labatut de Oliveira - Especialista em Geoprocessamento.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8442101 e o
código CRC 15BF7B66.

DECRETO Nº 41.237, de 25 de fevereiro de 2021.

 

Altera membros titulares e suplentes, do inciso I,
do art. 1º, do Decreto nº 33.064, de 22 de novembro
de 2018, que nomeia membros para compor o
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional - COMSEAN.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições e, em consonância com os
incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e com o disposto no art. 23, da Lei nº
7.306, de 24 de outubro de 2012,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados, para completarem o mandato em andamento,  de
1°/01/2019 a 31/12/2021, alterando membros titulares e suplentes do inciso I e II, do art. 1º, do
Decreto nº 33.064, de 22 de novembro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

I - ...

a) ...
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b) ...

...

Suplente – Márcia Schneider

c) ...

Titular: Laisa Fernanda Pabst Vissoto

Suplente: Flávia Favaretto

d) ...

e) ...

...

Suplente: Cassiano Brown da Rocha

 

II – ...

...

e) ...

1) ...

Titular: Almir Silveira Ramalho

Suplente: Christian Duarte Maia" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8442128 e o
código CRC B31D19F0.

DECRETO Nº 41.251, de 25 de fevereiro de 2021.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 24 de fevereiro de 2021:
 
- Nathan Gomes de Oliveira, para o cargo de Coordenador I  Técnico da Unidade de Atendimento ao
Cidadão.
 
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8445782 e o
código CRC 34AD1281.

DECRETO Nº 41.252, de 25 de fevereiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 24 de fevereiro de 2021:
 
- Mateus Lopes da Silva Tosetto, para o cargo de Coordenador I da Unidade de Atendimento ao
Cidadão.
 
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8445882 e o
código CRC D94FF964.

DECRETO Nº 41.253, de 25 de fevereiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de março de 2021:
 
- Flávia Schwinden Muller, para o cargo de Gerente de Serviços Especiais.
 
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8445947 e o
código CRC 9BA1D522.

DECRETO Nº 41.254, de 25 de fevereiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 23 de fevereiro de 2021:
 
- Evelin Priscila Trindade, para o cargo de Coordenadora II - Área de Gabinete.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8446090 e o
código CRC 187E0FCA.

DECRETO Nº 41.255, de 25 de fevereiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 23 de fevereiro de 2021:
 
- Vanessa Giovanella Fagundes, para o cargo de Coordenadora I do Conselho Tutelar.
 
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8446127 e o
código CRC 92E31642.

DECRETO Nº 41.256, de 25 de fevereiro de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
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266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 23 de fevereiro de 2021:
 
- Daniele Alessandra Rieper, para o cargo de Coordenadora I da Escola de Artes Fritz Alt.
 
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8446160 e o
código CRC BD48D04E.

DECRETO Nº 41.257, de 25 de fevereiro de 2021.

 

Altera o Decreto nº 37.943, de 16 de abril de 2020,
que regulamenta o exercício do poder de polícia
sanitário, a fiscalização das medidas de controle da
disseminação da doença COVID-19 no território
municipal e dá outras providências.
 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II, XII
e XXVIII do artigo 68, da Lei Orgânica do Município, e

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630,
de 20 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

 

CONSIDERANDO que, em conformidade com os indicadores epidemiológicos
monitorados pela Secretaria da Saúde, o contágio por COVID-19 no Município de Joinville se
encontra em uma nova fase de crescimento;
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CONSIDERANDO a necessidade de reavaliação periódica das medidas
preventivas já implementadas, de forma a maximizar a efetividade e minimizar os impactos sociais
do enfrentamento à COVID-19 no Município;

 

CONSIDERANDO as reiteradas denúncias e situações de descumprimento das
medidas de prevenção da disseminação da COVID-19 adotadas no âmbito do Município, que
indicam a necessidade de intensificação da fiscalização;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam alterados o art. 1º e o inciso III do art. 3º do Decreto nº 37.943, de
16 de abril de 2020, que passam a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º  Na forma do art. 52, §§ 2º e 3º, da Lei Complementar nº 07/1993, ficam
os fiscais em exercício na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, os fiscais de transportes da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, os militares da Polícia Militar, os agentes da Polícia Civil, os
bombeiros do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, os bombeiros do Corpo de Bombeiros
Voluntários de Joinville, os Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville e os
Guardas Municipais investidos, de forma excepcional e temporária, como autoridades de saúde em
todo o território municipal, cabendo-lhes a fiscalização do cumprimento das medidas
preventivas enquanto perdurar a pandemia da doença infecciosa viral respiratória COVID-19,
provocada pelo agente Novo Coronavírus (SARS-CoV-2).

Parágrafo único. A atuação das forças de fiscalização enumeradas no caput será
coordenada pelo Comitê de Fiscalização, presidido pelo Secretário de Proteção Civil e Segurança
Pública." (NR)

 

"Art. 3º  A fiscalização das medidas de controle da disseminação da doença
COVID-19, adotará, sempre que possível, a orientação em detrimento da aplicação de sanções, e
será executada em conformidade com as seguintes etapas:

I- Primeira constatação: a equipe verificará o cumprimento das normativas
aplicáveis à atividade específica e, se constatar alguma inconformidade, prestará orientações sobre as
adequações eventualmente necessárias e emitirá auto de advertência, de acordo com o que
estabelece o art. 58, inciso I da Lei Complementar Municipal nº 7/93;

II- Segunda constatação: em casos de descumprimento das normativas aplicáveis à
atividade específica e não acatamento das orientações indicadas no auto de advertência formulado
na primeira constatação, a equipe aplicará a medida cautelar de interdição do estabelecimento por
72 (setenta e duas) horas, com base no disposto no inciso VIII, do art. 58 da Lei Complementar
Municipal nº 7/93, sem prejuízo da regular apuração da infração por meio de processo
administrativo sanitário;

III- Terceira constatação: em casos de reincidência no descumprimento das
normativas aplicáveis à atividade específica, consecutiva ou não, a equipe aplicará a medida cautelar
de interdição do estabelecimento por 10 (dez) dias, com base no disposto no inciso VIII, do art.
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58 da Lei Complementar Municipal nº 7/93, sem prejuízo da regular apuração da infração por meio
de processo administrativo sanitário; e

IV- Quarta constatação: se verificada a segunda reincidência, consecutiva ou não,
no descumprimento das normativas aplicáveis à atividade específica, a equipe procederá à interdição
do estabelecimento por 20 (vinte) dias, sem prejuízo da regular apuração da infração por meio de
processo administrativo sanitário e da comunicação às autoridades para adoção de procedimentos
criminais." (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8447300 e o
código CRC B6259F45.

DECRETO Nº 41.258, de 25 de fevereiro de 2021.

 

Redefine as medidas de enfrentamento à COVID-
19 no Município de Joinville e dá outras
providências
 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e XII
do artigo 68, da Lei Orgânica do Município, e

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630,
de 20 de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

 

CONSIDERANDO a edição, pelo Governo do Estado de Santa Catarina, do
Decreto nº 1.168, de 24 de fevereiro de 2021, que estabelece, em caráter extraordinário, medidas de
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enfrentamento da COVID-19 em todo território catarinense e estabelece outras providências;

 

CONSIDERANDO que, em conformidade com os indicadores epidemiológicos
monitorados pela Secretaria da Saúde, o contágio por COVID-19 no Município de Joinville se
encontra em uma nova fase de crescimento;

 

CONSIDERANDO a necessidade de reavaliação periódica das medidas
preventivas já implementadas, de forma a maximizar a efetividade e minimizar os impactos sociais
do enfrentamento à COVID-19 no Município;

 

CONSIDERANDO que a instituição de medidas de distanciamento social é
recomendada pela comunidade científica e pelos organismos internacionais, sendo considerada um
meio eficaz para evitar o contágio pelo SARS-CoV-2 e a consequente superlotação dos leitos
hospitalares;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Pelo período de 7 (sete) dias, contados a partir de 25 de fevereiro de 2021,
 ficam recepcionadas e ratificadas todas as normas vigentes ou que venham a vigorar, relacionadas
às medidas de enfrentamento à COVID-19, editadas por meio de Leis, Decretos ou Portarias
Estaduais que digam respeito às seguintes atividades:

 

I - Venda ou consumo de bebidas alcoólicas em postos de combustíveis e suas
lojas de conveniência;

II - O funcionamento de parques temáticos e estabelecimentos congêneres, 
zoológicos, cinemas, teatros, circos, museus, bibliotecas, igrejas e templos religiosos;

III - Casas noturnas, casas de espetáculos e bares;

IV - A realização de eventos nas seguintes modalidades:

a) Eventos sociais e de qualquer natureza, inclusive aqueles na modalidade drive-
in;

b) Congressos, palestras, seminários e afins; e

c) Feiras, exposições e inaugurações.

V - Academias, centros de treinamento, shopping centers, centros comerciais;

VI - A realização de eventos e competições esportivas organizados pela iniciativa
privada e pela Fundação Catarinense de Esporte (FESPORTE);

VII - Piscinas de uso coletivo, clubes sociais e esportivos e quadras esportivas;

VIII - Restaurantes, cafeterias, pizzarias, casas de chás, casas de sucos,
lanchonetes, confeitarias, padarias e afins;

IX - Agências bancárias, correspondentes bancários, lotéricas e cooperativas de
crédito;
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X - Hotéis, pousadas, albergues e afins;

XI - A concentração e permanência de pessoas em espaços públicos de uso
coletivo, como parques, rios e praças.

 

Parágrafo único. Será obrigatório, às atividades enumeradas nos incisos
do caput deste artigo, o cumprimento de eventuais medidas estaduais e municipais de suspensão
total ou restrição de capacidade de público, sem prejuízo da observância das demais medidas
e protocolos sanitários instituídos pelo Município, Estado e União, devendo prevalecer, nessas
situações, o regramento do ente público que estabelecer medidas mais restritivas.

 

Art. 2º Pelo período de 7 (sete) dias, contados a partir de 25 de fevereiro de 2021, 
a lotação dos veículos de transporte coletivo municipal e transporte coletivo intermunicipal fica
limitada ao número de assentos disponíveis, não ultrapassando 50% de lotação nominal.

 

Art. 3º Pelo período de 7 (sete) dias, contados a partir de 25 de fevereiro de 2021,
fica proibido o ingresso e circulação de clientes em grupos de 2 (duas) pessoas ou mais em
estabelecimentos de comércio varejista de gêneros alimentícios.

 

Art. 4º Fica revogado o art. 5º do Decreto nº 39.577, de 06 de outubro de 2020,
que permitia os estabelecimentos com licenciamento para o exercício da atividade de salão de festas,
bailes, buffet, casa de música, boate, discoteca ou danceteria, independentemente de novo
licenciamento, exercer a atividade de comércio de alimentação e bebidas com consumo no local.

 

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor a partir do dia 26 de fevereiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 19:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8447265 e o
código CRC F401BB46.

DECRETO Nº 41.232, de 25 de fevereiro de 2021.
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Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de julho de 2021, na Secretaria de Educação, a partir
de 1º de março de 2021, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Monique Melane Matias, matrícula 53.371, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/02/2021, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8441936 e o
código CRC 5CAD5887.

DECRETO Nº 41.238, de 25 de fevereiro de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:
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Luciana de Oliveira Baptista, matrícula 53.374, para o cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/02/2021, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8442154 e o
código CRC D8C51B76.

DECRETO Nº 41.239, de 25 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Silvana Zeferino Dacheri do Prado, matrícula 53.375, para o cargo de Professor Educação
Infantil .

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/02/2021, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8442179 e o
código CRC B450BE8A.

DECRETO Nº 41.240, de 25 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Susana Oliboni, matrícula 53.380, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/02/2021, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8442254 e o
código CRC 72200FC8.

DECRETO Nº 41.241, de 25 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Sabrina das Neves Arins Campos, matrícula 53.377, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/02/2021, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

21 de 129

Nº 1656, quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8442275 e o
código CRC 9466F394.

DECRETO Nº 41.242, de 25 de fevereiro de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Carlos Ehrl, matrícula 53.381, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/02/2021, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8442653 e o
código CRC D59CDD40.

DECRETO Nº 41.243, de 25 de fevereiro de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Dayana Talita Galdino, matrícula 53.382, para o cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/02/2021, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8442708 e o
código CRC 1C1900D3.

DECRETO Nº 41.244, de 25 de fevereiro de 2021.
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Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Josilene Pereira Aquino do Nascimento, matrícula 53.383, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/02/2021, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8442757 e o
código CRC 4203305A.

DECRETO Nº 41.229, de 25 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
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partir de 02 de março de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rúbia Lazzaris da Rosa de Souza, matrícula 53.379, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/02/2021, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8443942 e o
código CRC 2F917EB1.

DECRETO Nº 41.230, de 25 de fevereiro de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 13 de abril de 2021, na Secretaria de Educação, a partir de
02 de março de 2021, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Cátia Pedroso, matrícula 53.378, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

25 de 129

Nº 1656, quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021



Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/02/2021, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8444000 e o
código CRC 00456C6A.

DECRETO Nº 41.167, de 22 de fevereiro de 2021.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Idade.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida a VICENTE JOSÉ
PEREIRA, matrícula n. 24.498, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional de Obras, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei
Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 08 de fevereiro de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08 de fevereiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 24/02/2021, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/02/2021, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8399389 e o
código CRC 4594EDF7.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UBE/SAMA.UBE.AAD

PORTARIA SAMA N° 06/2021

 

 

A Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.298 de 04 de Janeiro de 2021 em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de
Colaboração nº 026/2018/PMJ celebrado entre Município de Joinville, por intermédio da
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente / Fundo Municipal do Meio Ambiente e o Abrigo
Animal - Organização Não Governamental de Proteção aos Animais, que tem por
objeto a cooperação mútua entre as partes, para o acolhimento de até 300 (trezentos) animais
encaminhados pelo Centro de Bem Estar Animal – CBEA de Joinville.

I - Gestor da Parceria:

 Albert Lang, matrícula nº 52978 -  Gerente da Unidade de Bem Estar e Proteção
Animal;

 

II - Fiscal responsável pela análise da Execução Física:

Fernanda Haritsch, matrícula nº 49535 - Coordenador I;

 Veluma Fernanda Soares , matrícula nº 51510 - Médica Veterinária;
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III - Fiscal substituto responsável pela análise da Execução Física:

Milene Gilda Dalbasso, matrícula nº 44941 - Médica Veterinária;

Beatriz Dugaich Soares, matrícula nº 45414 - Médica Veterinária;

 

 IV - Fiscal responsável pela análise Contábil/Financeira:

Priscila Marchi, matrícula nº 48798 - Agente Administrativo;

 

Fiscal substituto responsável pela análise Contábil/Financeira:

Juliana Lima dos Santos, matrícula nº 50.328 - Assistente Administrativo.

 

Art. 2º São atribuições do Gestor da Parceria:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria firmada, designando
profissionais tecnicamente capacitados para fiscalizar as atividades pactuadas, sendo que as condutas
incompatíveis com as funções de gestor podem ensejar aplicações de sanções administrativas, penais
e civis, conforme o caso;

II – Emitir Parecer Técnico Fundamentado para cada prestação de contas da
parceria, levando em consideração o conteúdo do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação
da parceria;

III – Informar a Diretoria de Meio Ambiente a existência de fatos que
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas
para sanar os problemas detectados.

Parágrafo único. As providências a serem tomadas compreendem:

I - advertência verbal;

II - advertência por escrito;

III - suspensão de recursos até sanar as irregularidades.

 

Art. 3º São atribuições do Fiscal responsável pela análise da Execução Física da
parceria:

I – Realizar procedimentos de fiscalização e acompanhar a execução das
atividades ou projetos estabelecidos na parceria celebrada antes do término da sua vigência e
registrá-los em Relatório de Análise;

II – Realizar visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do
cumprimento do objeto, obrigações e metas estabelecidas no instrumento da parceria, sendo
indispensável o preenchimento do Formulário de visita in loco devidamente assinado pela entidade
parceira e emissão do Relatório de Fiscalização;

III – Elaborar Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação citado no artigo
5º desta Portaria, sendo de sua responsabilidade o preenchimento dos itens 1, 2 e 5;
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IV – Promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de
pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão;

V - Conferência dos relatórios de diárias e a ficha individual de cada animal, que
deverá conter todos os procedimentos realizados com os mesmos e o histórico dos animais, referente
ao período em que cada animal ficou acolhido;

VI - Informar até o dia 25 de cada mês, por intermédio do Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, o valor do repasse a ser feito para a ONG Abrigo Animal.

 

Art. 4º São atribuições do Fiscal responsável pela análise contábil/financeira da
parceria:

I – Realizar procedimentos relativos à solicitação de empenho, solicitação de
liberação de recurso e solicitação de prestação de contas, no caso de não cumprimento aos prazos
estabelecidos no instrumento da parceria;

II – Realizar análise contábil/financeira de cada prestação de contas conforme
legislação prevista no instrumento da parceria firmada e registrar a análise em Relatório de Análise
Contábil/Financeira;

III – Elaborar Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação citado no artigo
5º desta Portaria, sendo de sua responsabilidade o preenchimento dos itens 3 e 4;

IV – Promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de
pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão;

V – Encaminhar processo de prestação de contas à Controladoria-Geral do
Município para análise e emissão de Manifestação;

VI – Receber o processo, após análise e manifestação da Controladoria, e realizar
os encaminhamentos devidos;

VII – Preencher no Sistema Eletrônico de Informações – SEI e no Sistema e-
Pública as informações relativas a cada prestação de contas da parceria.

 

Art. 5º Será emitido pelos fiscais acima designados um relatório técnico unificado,
a cada prestação de contas, no qual, todos os membros deverão assinar após preenchimento dos
itens correspondentes às suas respectivas competências.

1. Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

2. Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto
do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base no
estabelecido e aprovado no plano de trabalho;

3. Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública e valores
comprovadamente utilizados;

4. Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela
entidade na prestação de contas;

5. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo,
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no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que
tomaram em decorrência dessas auditorias.

 

Art. 6º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a partir de 04 de Janeiro de 2021.

 

Art. 7º Revoga-se a PORTARIA SAMA Nº 106/2020, de 29/06/2020.

 

Art. 8º Esta publicação possui como anexos os documentos SEI
nº 2073359, 6573433, 6547220, 3469014 , 8417325, 8417346 e 8417367.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 23/02/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8417369 e o
código CRC F8A70FCD.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 50/2021/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
046/2021 - empresa Cubatão Pesquisas Ltda ., referente a aquisição de materiais para atender
a fabricação de artefatos de cimento (tubos, lajota, meio fio e bloco) da Fábrica de Tubos -
Gerência de Drenagem - Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma e condições
estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico nº 248/2019, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Gisele Cristina Marques Neves - Matrícula nº 39004

Eduardo Mendes Simões de Freitas- Matrícula nº 44803
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Rosecleia Brizola de Souza- Matrícula nº 43710

Fiscais Suplentes:

Daniel  Nascimento Barbosa - Matrícula nº 22186-Suplente

Jairson Matias Testoni - Matrícula nº41573 - Suplente

Clésio Duarte Filho - Matrícula nº 18232 - Suplente

Paulo Renato Vecchietti- Matrícula nº ,19094 - Suplente

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/02/2021, às 21:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8423521 e o
código CRC 82FA517D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 47/2021/SEINFRA/GAB

 

31 de 129

Nº 1656, quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021



O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
601/2020 - empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Eireli., referente a Pavimentação em
Asfalto das ruas: Rua Água Doce, Rua Francisco Bernardo Boettcher, Rua José Moreira,
Rua Manoel W. Moura, Rua Nossa Senhora de Belém e Rua São Martinho, na forma
de Concorrência nº 270/2020, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49776;

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10241;

Fiscais Suplentes:

Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula: 47845;

Luciane Herbst Valim - Matrícula: 24242 ;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá.

Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/02/2021, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8393409 e o
código CRC E37FF4E2.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 46/2021/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
634/2020 - empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Eireli., referente a Pavimentação em
Asfalto das ruas: Rua Aulo Abrahão Francisco, Rua dos Pedreiros, Rua Frederico R. G.
Dumke, Rua Geralda Oliveira Luis, Rua Osvaldo Valcanaia, Rua Professor Nelson Gastardi,
Rua Silvio Klingenfuss e Rua 25 de Dezembro, na forma de Concorrência nº 290/2020, ficando
assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49776;

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10241;

Fiscais Suplentes:

Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula: 47845;

Luciane Herbst Valim - Matrícula: 24242 ;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
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Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/02/2021, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8393353 e o
código CRC 7D10679A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 45/2021/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
658/2020 - empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Eireli., referente a Pavimentação em
Asfalto das ruas: Ivorã e dos Suíços, na forma de Concorrência nº 296/2020, ficando assim
constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49776;
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Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10241;

Fiscais Suplentes:

Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula: 47845;

Luciane Herbst Valim - Matrícula: 24242 ;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/02/2021, às 11:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8393169 e o
código CRC 5FFB31E7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 044/2021

Concessão de Autorizações nº 328, 329, 330, 331, 332, 333, 334 e 335 do Serviço de
Transporte Especial
 

35 de 129

Nº 1656, quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021



O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Fratelli Transporte e Tursimo Ltda em prestar o Serviço de
Transporte Especial e considerando que esta atende as exigências da legislação
municipal nº 3.575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI
nº 8395740/2021 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder as Autorizações de Transporte Especial sob os números de cadastros 328, 329,
330, 331, 332, 333, 334 e 335 a Fratelli Transporte e Turismo Ltda CNPJ nº
02.385.909/0002-11.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/02/2021, às 22:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8359150 e o
código CRC F308F1F9.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NGP

PORTARIA Nº 023/2021/SEINFRA/GAB

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Subprefeitura Sudeste
 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até 31/12/2024 os servidores abaixo relacionados, das unidades
da Subprefeitura Sudeste, a conduzir os veículos oficiais.
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Matrícula Nome Completo Unidade Nº da CNH

38013 Elienai Nunc Nfoonro Operacional 01624111692

32378 Mario Sergio de Oliveira Operaccional 028.657.129-31

31432 Gerson da Silva Operacional 02914960382

24052 Edson Reichert Operacional 04886380594

27883 Jose Francisco Voltolini Administrativo 01705513128

31007 Lucia Graziela Pereira da Silva Administrativo 03232033377

52988 Marcelo Soares dos Santos Administrativo 02932300201

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/02/2021, às 22:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8395174 e o
código CRC 5F1BA7F9.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 54/2021/SEINFRA/GAB
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O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
69/2021 - empresa Tectubos Artefatos de Concreto Eireli, referente a Pavimentação em Paver
de concreto das ruas: Dionísio Girardi, Estrada Pirabeiraba e Gustavo Nass, na forma
da Concorrência nº 313/2020., ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49776;

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10241;

Fiscais Suplentes:

Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula: 47845;

Luciane Herbst Valim - Matrícula: 24242 ;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá.

Secretário

38 de 129

Nº 1656, quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021



Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 08:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8430133 e o
código CRC 9DBB8B25.

PORTARIA SEI - SPS.GAB/SPS.NAD

PORTARIA Nº 003/2021
 
Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Subprefeitura Sul.
 
O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando a
configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do
art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar até 31/12/2024 o gerente abaixo relacionado, da Subprefeitura Sul-SPS, a conduzir
os veículos oficiais .
 

Matrícula Nome Completo Unidade Nº da CNH

52991 Cleison Roberto Ortiz de Leão Subprefeitura Sul-SPS 04057449994
 
Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, o condutor autorizado deverá observar
as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os artigos 6º,
7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/02/2021, às 21:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8386266 e o
código CRC 819816AF.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 039/2021

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras MARIA ANGELA NOLLI, MARIANA DEUD e
TATIELI BOEGERSHAUSEN, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo
Administrativo Disciplinar nº 06/21, a fim de apurar os fatos e supostas responsabilidades
do servidor Eder Marques, matrícula nº 10.810, Topógrafo, lotado na Unidade de Pavimentação, da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, por supostas condutas inadequadas no exercício da função,
conforme fatos relatados no Memorando nº 03/21 - Gabinete do Secretário / SEINFRA (8426681).

 Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos I, II, III, VIII, IX e X, do art. 155, e incisos V e XIII, do art. 156, todos da Lei
Complementar nº 266/2008.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 25/02/2021, às 08:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8426725 e o
código CRC 444D0F20.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 052/2021

Concessão de Autorização nº 336 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda. em prestar o Serviço de
Transporte Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação
municipal nº 3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI
nº 8424281/2021 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 336 a Fratelli
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Transporte e Turismo Ltda, CNPJ nº 02.385.909/0002-11.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 07:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8424181 e o
código CRC 64BFEA98.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 053/2021

Concessão de Autorização nº 337 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda. em prestar o Serviço de
Transporte Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação
municipal nº 3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI
nº 8424567/2021 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 337 a Fratelli
Transporte e Turismo Ltda., CNPJ nº 02.385.909/0002-11.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 07:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8424479 e o
código CRC A7A50444.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NGP

PORTARIA Nº 021/2021
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Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba
 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até 31/12/2024 o servidor abaixo relacionado, da Subprefeitura
Distrital Pirabeiraba, a conduzir os veículos oficiais .

 

Matrícula Nome Completo Unidade Nº da CNH
53356 Teodoro Lima Subprefeitura Pirabeiraba-SPP.NAD 01522370328

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, o condutor autorizado deverá
observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/02/2021, às 22:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8414727 e o
código CRC 0BD69698.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 253/2021 - SED.GAB

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2021.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Graziele da Silva, matrícula 41291 e Liliane de Fátima Maria, matrícula 16104,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Lucelia Cristina Lopes Dematte , matrícula 46552 e Rogerio Francisco Fiedler,
 matrícula 36607, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Daiane Patricia De Arruda, matrícula 49734.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Patricia Regina Schroeder,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2021, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 07:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8429531 e o
código CRC 6550B5AB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 184/2021 - SED.GAB

 

 

Joinville,  16 de fevereiro de 2021.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Sonia Oliveira Rosa, matrícula 45947, e Deize Emmanuela da Santana
Castro, matrícula 45778, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Raquel dos Santos Viana, matrícula 35828 e Daniela Foyth Craveiro,
matrícula 38087, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Eloah Artmann de Oliveira, matrícula 50499.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 07:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8339525 e o
código CRC 9F2A2754.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 252/2021 - SED.GAB

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Juciene Paes Pereira, matrícula 39114 e Nelia Elaine Wahlbrink Engster,
matrícula 39495, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rosane da Silva Gonçalves, matrícula 20158  e Pamela Muller Stock, matrícula
39505, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Daiane Alves da Silva do Nascimento , matrícula 48705.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 07:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8429176 e o
código CRC 38E3FA5C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 250/2021 - SED.GAB

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores Gilmara de Lima Schwalbe, matrícula 44108 e Alexandra Edinéia Batista
Schirmer, matrícula 28222, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Angela Marques de Liz  Souza, matrícula 47710 e Marilei Sestrem,
matrícula 39648, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Tatiane Alves Sell Goulart, matrícula 49379.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 07:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8428510 e o
código CRC 618596AF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 249/2021 - SED.GAB

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Valdirene Stiegler Simão, matrícula 19920 e Gláucia Zazula, matrícula 29807,
indicados pelos servidores da área;

 

46 de 129

Nº 1656, quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021



E os servidores Solange da Veiga da Maia, matrícula 13801 e Cleberson de Lima Mendes,
matrícula 39650, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Charles Richartz, matrícula 49305.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 07:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8428388 e o
código CRC 990FDD8D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 248/2021 - SED.GAB

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Elizabete Floriano Starke, matrícula 36771 e Tatiana Bueri Machado Piva,
matrícula 27912, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gilmara Rodrigues Lima, matrícula 26766  e Salete Pietroski Colpani,
matrícula 40890, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Daiane Naiara Biancatti, matrícula 50452.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 07:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8428194 e o
código CRC 2698E93E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 185/2021 - SED.GAB

 

 

Joinville,  16 de fevereiro de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Stella Vargas Retzlaff, matrícula 40280  e Edmara Santos Andreata, matrícula
45853, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Celio Vieira Ramos, matrícula 46098  e Fabiana Anacleto Kruger, matrícula
46345, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidora Natalia Rodrigues da Silva, matricula 46526.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 07:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8347048 e o
código CRC 79671398.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 018, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

Constitui Comissão de Avaliação de Desempenho no
Estágio Probatório do servidor lotado no Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica constituída Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório do servidor
Miles Babireski, matrícula n. 122, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotado no setor Administrativo do IPREVILLE.

 

Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio
Probatório os seguintes servidores, ocupantes de cargo de provimento efetivo do IPREVILLE:

 

a) Geovana de Carvalho da Silva, matrícula 61.
b) Josiane Pereira Machado Groff, matrícula 114.

 

Art. 3º Integram, também, a Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório, os
seguintes servidores, ocupantes de cargo de provimento efetivo do IPREVILLE, indicados pelo
Diretor Presidente do IPREVILLE, a saber:

 

c) Vilson Meier, matrícula 124.
d) Renata Ayres de Aguirre, matrícula n. 55.
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Art. 4º Compete a Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório, preencher a
Ficha de Acompanhamento de Desempenho no Estágio Probatório, apontando o cumprimento ou
não pelo referido servidor avaliado dos requisitos estabelecidos pelo Estatuto do Servidor Público do
Município de Joinville, nos períodos de 06 (seis), 12 (doze), 24 (vinte e quatro) meses de efetivo
exercício e, ainda, 04 (quatro) meses antes do fim do período do estágio probatório.

 

Art. 5º A avaliação de desempenho funcional poderá, ainda, facultativamente, ser realizada a
qualquer tempo durante o período do estágio probatório, independentemente dos prazos
estabelecidos no artigo anterior, quando ocorrerem fatos que justifiquem tal decisão.

 

Art. 6º Os trabalhos da Comissão de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório serão
coordenados pelo servidor Felipe Rafael Popovicz, matrícula 71, Gerente da Unidade
Administrativa do IPREVILLE, e chefe imediato do servidor avaliado, nos termos do § 1º, artigo
19, da LC 266/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos de Joinville.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 22/02/2021, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8398558 e o
código CRC ADD9F400.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 41/2021

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de Cultura e
Turismo.
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O Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Guilherme Augusto Heinemann
Gassenferth, no uso de suas atribuições, conforme Decreto Municipal nº 40.293, de 04 de janeiro de
2021, e considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do Art. 5, consonante com o Art. 12, do Decreto nº 15.899, de 18
de agosto de 2009,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar os servidores abaixo listados, os quais estão devidamente
habilitados, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para o
exercício de suas atividades e no uso de suas atribuições:

 

-Simone Cristine Manske - Cargo Agente Administrativo - matrícula nº 30.100,
CNH nº 01350263705, Categoria B;

-Patricia Jacintho - Cargo Agente Administrativo - matrícula nº 38.429, CNH nº
01009441176, Categoria B;

-Anelise Falk - Cargo Orientadora Educacional - matrícula nº 36.163, CNH nº
01718684270, Categoria B;

-Rosangela Moser - Cargo Agente Administrativo - matrícula nº 23.260, CNH nº
02522410485, Categoria B;

-Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - Cargo Agente Administrativo- matrícula
nº 38.214, CNH nº 03340771874, Categoria B;

-Heide Beatriz Voigt Hardt - Cargo Agente Administrativo- matrícula nº 39.169,
CNH nº 01837171890, Categoria AB;

-Glaucya Helena Paul Gigli Ferreira, Cargo Agente Administrativo- matrícula nº
38.215, CNH nº 04203779075, Categoria AB;

-Samir Alexandre Rocha, Cargo Tecnólogo em Turismo, matrícula nº 39.511,
CNH nº 01489005296, Categoria B;

-Fernanda Mara Borba, Cargo Arqueólogo, matrícula nº 50.479, CNH nº
04156198696, Categoria B;

-Dalzemira Anselmo da Silva Souza, Cargo Bióloga, matrícula nº 34.593, CNH
nº 03799762462, Categoria B;

-Caio Luciano Berndt, Cargo Gerente, matrícula nº 43.727, CNH
nº04998551176, Categoria B;

-Dione da Rocha Bandeira, Cargo Arqueóloga, matrícula nº 48.201, CNH
nº01039173701, Categoria B;

-Claudinei Francisco Silva, Assistente Administrativo, matrícula nº 38.175, CNH
nº03587122574, Categoria AB;

-Lealdo Kalckmann Junior, Assistente Administrativo, matrícula nº13.582, CNH
nº 01207754421, Categoria AB;

-Gerson Machado - Administrativo, matrícula nº48.209, CNH nº 01892959760,
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Categoria  B;

-Flavia Cristina Antunes de Souza, matrícula nº48.192, CNH nº 04116564006,
Categoria  B;

-Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, Secretário, matrícula nº 52.925,
CNH nº 03182487551, Categoria B;

-Francine Olsen, Diretora Executiva, matrícula nº 52.926, CNH nº 01124825957,
Categoria B.

-Vanessa Cristina Venzke Falk, Gerente de Turismo e Eventos, matrícula nº
52.965, CNH nº 01094777578, Categoria AB.

-Gabriel Vinicius Sicuro, Assistente Cultural - Monitor de Museus, matrícula nº
48.260, CNH nº 04727988405, Categoria AB.

-Alessandro Bussolaro, Agente Administrativo, matrícula nº 38.159, CNH nº
04057448093, Categoria AB;

-Jean Carlos de Freitas, Eletricista, matrícula nº 32.471, CNH nº 01306837925,
Categoria AB;

 

Art. 2º - Para a condução dos veículos oficiais, o condutor autorizado deverá
observar as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 025/2021 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 8239393), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville n° 1643, de 08/02/2021.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Gerente, em 24/02/2021, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 25/02/2021, às 11:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8415453 e o
código CRC A5525603.
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PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 
PORTARIA Nº 27/2021

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67, da Lei
nº 8.666/93,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -  Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às Despesas Administrativas, no âmbito da Secretaria de Cultura e
Turismo, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

 

Membros:

Francine Olsen - matrícula nº 52.926

Caio Luciano Berndt - matrícula n° 43.727

Semitha Heloisa Matos Cevallos - matrícula nº 52.973

Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula  nº 52.965

Paulo Romão de Moraes - matrícula nº 30.049

Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - matrícula nº 38.214

Célia D. Ávila - matrícula nº 24.349

Alessandro Bussolaro - matrícula nº 38.159

Samir Alexandre Rocha - matrícula n° 39.511

Claudinei Francisco Silva - matrícula n° 26.714

 

                               Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

                               Membros: 

Juliana Manarin - matrícula nº 42.159

Sirlei Maria Schmidt Dias - matrícula nº 25.008

Julia Maluche de Oliveira - matrícula nº 46.801

Giovana Francisco da Silva - matrícula nº 25.849

Tatiana Fabíola da Rocha - matrícula nº 38.296
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Art. 2º - Revoga-se a  PORTARIA Nº 115/2020 -
 SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (7743937), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville n° 1591, de 30/11/2020.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Gerente, em 24/02/2021, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 25/02/2021, às 11:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8240673 e o
código CRC 51D1025B.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 
PORTARIA Nº 28/2021

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67, da Lei
nº 8.666/93,

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à Concessão de Diárias, no âmbito da Secretaria de Cultura e
Turismo, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

 

Membros:

Caio Luciano Berndt - matrícula n° 43.727

Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula  nº 52.965
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Semitha Heloisa Matos Cevallos - matrícula nº 52.973

Paulo Romão de Moraes - matrícula nº 30.049 

Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello - matrícula n° 38.214

Célia D. Ávila - matrícula nº 24.349

Alessandro Bussolaro - matrícula nº 38.159

Samir Alexandre Rocha - matrícula n° 39.511

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

                              Membros: 

Juliana Manarin - matrícula nº 42.159

Sirlei Maria Schmidt Dias - matrícula nº 25.008

Julia Maluche de Oliveira - matrícula nº 46.801

Giovana Francisco da Silva - matrícula nº 25.849

Tatiana Fabíola da Rocha - matrícula nº 38.296

                 

Art. 2º - Revoga-se a PORTARIA Nº 12/2020 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (5822067), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville n° 1411, de 01/04/2020.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Gerente, em 24/02/2021, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 25/02/2021, às 11:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8256884 e o
código CRC FAAFB8F4.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD
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PORTARIA Nº 029/2021

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67, da Lei
nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização/Gestão do Termo de Contrato nº
029/2015, de 01/10/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de
Cultura e Turismo e a empresa CONTROLLER TECNOLOGIA E SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO LTDA. EPP, cujo objeto é o suporte e manutenção do sistema de gestão escolar
“Escola Via Net” - EVN, na forma e condições estabelecidas na Inexigibilidade de Licitação nº
026/2015, ficando assim constituída: 

 

Fiscais:

Semitha Heloisa Matos Cevallos - matrícula nº 52.973 - Titular

Maria Aurora Batista - matrícula nº 43.403 - Titular

Luana do Nascimento Costa - matrícula nº 35.544 - Titular

 

Maristela Leoni - matrícula nº 16.527 - Suplente

Laura Moreira Bepler - matrícula nº 43.364 - Suplente

Rosa Monteiro Marques - matrícula nº 33.851 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;
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VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 035/2020 –
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (6333224), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1450, de 26/05/2020.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Gerente, em 24/02/2021, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 25/02/2021, às 11:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8260798 e o
código CRC 1A64448E.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA N° 9/2021

 

 

O Secretário Flávio Martins Alves, no exercício de suas atribuições e, em conformidade
com a Lei Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,
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Considerando o cenário epidemiológico ante ao vírus COVID-19 que se perdura;

Considerando a necessidade de manutenção da aplicação de medidas de prevenção e
combate ao contágio ao COVID-19, frente ao Decreto Estadual nº. 1.168, de 24 de fevereiro
de 2021;

Considerando a Resolução Conjunta GP/CGJ nº. 4/2021 do Poder Judiciário de Santa
Catarina que suspendeu o atendimento presencial em toda a Justiça Estadual de 25 de
fevereiro de 2021 a 12 de março/2021;

Considerando o Decreto Municipal n 41.228, de 23 de fevereiro de 2021 que prorroga as
medidas para enfrentamento da pandemia de COVID-19, no município de Joinville;

Considerando que o distanciamento social é uma das formas de contenção da propagação
do vírus;

 

RESOLVE:

Art. 1º Suspender as sessões presenciais de julgamento prestadas pela Junta de Recursos
Administrativos Tributários – JURAT, a partir de 26 de fevereiro de 2021, pelo prazo de 15
(quinze) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8441122 e o
código CRC 28BBB5AC.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA  Nº 6/2021

 

Dispõe sobre a nomeação de membros para compor a Comissão Específica prevista no §
4°, do art. 10 da Lei Complementar n° 400, de 19 de dezembro de 2013.
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O Secretário Municipal da Fazenda de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no parágrafo único, do art. 5° do Decreto n° 22.351, de 07 de
maio de 2014 e do inciso III, do art. 75 da Lei Orgânica do Município, determina:

 

Art. 1° Ficam nomeados para integrar a Comissão Específica prevista no § 4°, do art. 10
da Lei Complementar n° 400/2013, com atribuição de analisar as avaliações técnicas
apresentadas pelos contribuintes em sede de contestação ao valor lançado como base de
cálculo do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, os seguintes membros:

 

I – Felipe Hardt, matrícula n° 35787, da Unidade de Gestão da Arrecadação;

 

II – Heloisa de Moraes Menegazzo, matrícula 47946, da Unidade de Gestão da
Arrecadação;

 

III – Jorge Luiz de Melo matrícula n° 22042, da Unidade de Fiscalização de Tributos;

 

IV – Rosilaine Bokorni, matrícula n° 22641, da Unidade de Fiscalização de Tributos;

 

V – Deleon da Rosa, matrícula n° 77023, da Unidade de Cadastro Técnico, e

 

VI – Claudia de Oliveira Bosco, matrícula 49217, da Unidade de Cadastro Técnico.

 

Art. 2° Os membros da Comissão Específica nomeados através desta Portaria exercerão
suas atividades por tempo indeterminado.

 

Parágrafo único. A substituição dos membros se dará por ato do Secretário da Fazenda.

 

Art. 3° A Comissão Específica será coordenada pelo servidor Felipe Hardt, que agendará
as reuniões visando o atendimento da demanda.
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Art. 4° Para as deliberações da Comissão será necessário participação mínima de 3 (três)
membros.

 

Art. 5° Revoga-se a PORTARIA N° 6/2021, de 19/05/2020.

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8429348 e o
código CRC C6E413C5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 101/2021 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Stephan Kreutzfeld, matrícula 42.517, cargo
Médico Plantonista Cirurgião Geral, para a Função Gratificada de Coordenação de Especialidade
Médica - Cirurgia Geral nas Unidades de Pronto Atendimento, a partir de 10 de março de 2021.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Niso Eduardo Balsini,
Diretor(a) Técnico(a), em 25/02/2021, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 16:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8444231 e o
código CRC FB2FC7E4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 102/2021 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Pedro Estacio Stumm, matrícula 29.126, cargo
Médico Plantonista Clínica Médica, para a Função Gratificada de Coordenação de Especialidade
Médica - Clínica Médica nas Unidades de Pronto Atendimento, a partir de 24 de fevereiro de 2021.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Niso Eduardo Balsini,
Diretor(a) Técnico(a), em 25/02/2021, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 16:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8444914 e o
código CRC 29F21ABA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA XX/2021/HMSJ

 

Dispõe sobre a designação  para Função de Responsabilidade Técnica no Hospital Municipal
São José

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, nos termos do art. 7º, §2º, I
da Lei n.º 8.363/2017 e no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  DESIGNAR  o servidor Itamar Gazzoni, matrícula 70.888, para a
Função de Responsabilidade Técnica do Serviço de Análises Clínicas, a partir de 24 de fevereiro
de 2021.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8444119 e o
código CRC 979829F9.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 69/2021/HMSJ

Dispõe sobre a Dispensa de Função Gratificada no Hospital Municipal São José
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O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, nos termos do art. 7º, §2º, I
da Lei n.º 8.363/2017 e no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  DISPENSAR a servidora Flaviane Andrzejewski, matrícula 85.922,
da Função Gratificada de Líder de Área II da Unidade de Traumato-Ortopedia a partir de 05 de
março de 2021.

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8445829 e o
código CRC CAC1D3FC.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA Nº 070/2021/HMSJ

 

Designa os membros para compor a Comissão
Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos
para Transplante - CIHDOTT do Hospital São
José

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017 e nos termos do Decreto
n°40.308, de 04 de janeiro de 2021;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar a presidente e os membros para compor a Comissão Intra-
Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplante - CIHDOTT do Hospital São José:
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Liliani Cristina Gonçalves de Azevedo, matrícula 61.433 - Presidente;

Ivonei Bittencourt, matrícula 69.044;

Aline Rosana Lopes, matrícula 78.988;

Patrícia Olivia Borges, matrícula 89.555;

Felipe Pfuetzenreiter, matrícula 78.855;

Robson Duarte, Matrícula, matrícula 55.875.

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 023/2021/HMSJ, publicada no Diário Oficial
do Município em 09 de fevereiro de 2021.

 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 23 de fevereiro de 2021.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8445945 e o
código CRC A2298259.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n°121/2021

Nomeia membros da Comissão Permanente de
Licitações.

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei nº 8.666 de 21/03/93 e na Lei
Municipal nº 7.500 de 29/08/2013,

 

Resolve:

 

Nomear, a partir de 24 de fevereiro de 2021, os membros abaixo relacionados para, sob a
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presidência do primeiro, integrarem a Comissão Permanente de Licitações da Câmara de Vereadores
de Joinville,

1. Luciana Fornazari – Presidente
2. Rinaldo Barbosa Amaral – Efetivo
3. Priscila Evaristo Curvello – Efetivo
4. Thaysa Rios de Oliveira – Efetivo
5. Lucas Eduardo Matias da Trindade – Efetivo
6. Adriane Bittencourt – Suplente
7. Carllos Eduardo Pipino – Suplente
8. Cristiane Cirne Vieira Arndt Spliter – Suplente
9. Debora da Cunha Kirst Meyer – Suplente
10. Paulo Antônio Ribeiro – Suplente

Conforme § 2º da Lei Municipal nº 7.500 de 29/08/2013, a gratificação mensal prevista somente
será paga nos meses que houver reunião, proporcionalmente a participação de cada membro.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 24 de fevereiro de 2021.

 

Mauricio Fernando Peixer
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 25/02/2021, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8446542 e o
código CRC F0AA0497.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TAF INDUSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAIXAS PADRÃO.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021
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VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR UNITÁRIO

REGISTRADO

1 CAIXA DE PROTEÇÃO DE HIDRÔMETRO - UNIDADE DE
MEDIÇÃO. MARCA TAF

UN 15.000 R$ 65,90

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 24/02/2021, às 08:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/02/2021, às 08:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8423768 e o
código CRC 2F2D61F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8430341/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 278/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada MARKETMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 34.999.637/0001-55, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos
nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 050/2020, assinada em 02/02/2021, no
valor de R$ 1.188,00 (um mil cento e oitenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/02/2021, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8430341 e o
código CRC 764F506D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8430276/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 279/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 21.296.343/0001-15, que versa
sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
050/2020, assinada em 02/02/2021, no valor de R$ 1.764,00 (um mil setecentos e sessenta e quatro
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/02/2021, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8430276 e o
código CRC A0806681.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8430200/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 280/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada LFP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
- inscrita no CNPJ nº 26.554.718/0001-13, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e
módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 050/2020, assinada em 02/02/2021, no
valor de R$ 4.763,20 (quatro mil setecentos e sessenta e três reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/02/2021, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8430200 e o
código CRC 09A28E1E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8430145/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 281/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada CENTER NUTRI COMÉCIO DE PRODUTOS PARA
NUTRIÇÃO ENTERAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 08.617.050/0001-24, que versa sobre
a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
050/2020, assinada em 02/02/2021, no valor de R$ 5.148,00 (cinco mil cento e quarenta e oito
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/02/2021, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8430145 e o
código CRC 831F0547.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8430088/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 288/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos
nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 050/2020, assinada em 02/02/2021, no
valor de R$ 11.615,23 (onze mil seiscentos e quinze reais e vinte e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/02/2021, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8430088 e o
código CRC E3099E72.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8430033/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 343/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A - inscrita no CNPJ nº
05.912.018/0001-83, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para
pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 050/2020, assinada em 02/02/2021, no valor de R$ 18.976,50
(dezoito mil novecentos e setenta e seis reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/02/2021, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

69 de 129

Nº 1656, quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8430033 e o
código CRC 454C2772.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8429977/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 377/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada INTEGRA SOLUÇÕES MEDICAIS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 24.658.613/0001-89, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos
nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 050/2020, assinada em 05/02/2021, no
valor de R$ 4.860,00 (quatro mil oitocentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/02/2021, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8429977 e o
código CRC 57312487.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8429899/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 419/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA -
inscrita no CNPJ nº 85.168.045/0001-22, que versa sobre a Aquisição de produtos de panificação
para o preparo de lanches para pacientes internados e acompanhantes legalmente instituídos de
pacientes do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2020, assinada
em 09/02/2021, no valor de R$ 47.459,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e cinquenta e nove
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/02/2021, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8429899 e o
código CRC FBCBF580.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8429835/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 342/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada CRP COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E
MEDICAMENTOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº 23.616.917/0001-10, que versa sobre
a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
050/2020, assinada em 02/02/2021, no valor de R$ 49.485,00 (quarenta e nove mil quatrocentos e
oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/02/2021, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8429835 e o
código CRC 72B9794A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8429704/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 437/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  GREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS MED. HOSP.
LTDA  - inscrita no CNPJ nº 71.957.310/0001-47, que versa sobre a Aquisição de materiais para a
realização de coleta laboratorial (Agulhas/Tubos/Descartadores) sob Sistema de Registro de Preços
para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 051/2020, assinada em 15/02/2021, no valor de R$ 2.600,00 (dois
mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/02/2021, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8429704 e o
código CRC 5021636E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8429781/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 421/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada NUTRIMIL COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 20.978.588/0001-60, que versa sobre
a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
050/2020, assinada em 09/02/2021, no valor de R$ 5.670,00 (cinco mil seiscentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/02/2021, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8429781 e o
código CRC 724BE731.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8429618/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 435/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada BECTON DICKINSON INDUSTRIA CIRURGICAS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 21.551.379/0008-74, que versa sobre a Aquisição de materiais para a
realização de coleta laboratorial (Agulhas/Tubos/Descartadores) sob Sistema de Registro de Preços
para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 051/2020, assinada em 15/02/2021, no valor de R$ 18.800,00
(dezoito mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/02/2021, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8429618 e o
código CRC 67DDCFD2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8436272/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 265/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada Multisul
Comércio e Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.811.487/0001-71, que versa sobre
a Aquisição de materiais para higiene, limpeza e hotelaria, para atender as necessidades do Hospital
Municipal São José e das unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville- na forma
do Pregão Eletrônico nº 041/2020, assinada em 19/02/2021, no valor de R$ 302,00 (trezentos e
dois reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436272 e o
código CRC F8186268.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8436523/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 262/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada North Med
Distribuidora de Produtos Médicos e Hospitalares EIRELI - inscrita no CNPJ nº
23.236.167/0001-51, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem I para atendimento
de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 293/2020, assinada em 19/02/2021, no
valor de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436523 e o
código CRC D9E18073.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8436746/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 261/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada Metromed
Comércio de Material Médico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.157.032/0001-22, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem II para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 288/2020, assinada
em 19/02/2021, no valor de R$ 14.350,00 (quatorze mil trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436746 e o
código CRC 77C96D7B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8437113/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 263/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada HOSPBOX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
23.866.426/0001-28, que versa sobre a Aquisição de químicos, saneantes e cosméticos para
atendimento de demanda da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 061/2020, assinada em 19/02/2021, no valor de
R$ 42.300,00 (quarenta e dois mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8437113 e o
código CRC 2E25F7B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8437484/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 215/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LUDA PNEUS
LTDA EPP - inscrita no CNPJ nº 20.122.244/0001-54, que versa sobre a Aquisição de pneus
para os veículos da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 069/2020, assinada em 03/02/2021, no valor de R$ 11.160,00 (onze mil
cento e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8437484 e o
código CRC 87BE655F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8437698/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 282/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada FAMAHA -
COMERCIO DE MATERIAL DE INFORMATICA LTDA - inscrita no CNPJ nº
07.734.851/0001-07, que versa sobre a Aquisição de materiais para higiene, limpeza e hotelaria,
para atender as necessidades do Hospital Municipal São José e das unidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2020, assinada
em 23/02/2021, no valor de R$ 1.008,00 (um mil e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8437698 e o
código CRC 484A25F3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8436166/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 330/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI - inscrita no
CNPJ nº 29.843.035/0001-74, que versa sobre a Aquisição de peças e materiais hidráulicos II para
a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico
nº 341/2020, assinada em 01/02/2021, no valor de R$ 4.286,00 (quatro mil duzentos e oitenta e seis
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436166 e o
código CRC E3A44B7A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8436280/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 327/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada A.R. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI - inscrita no
CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a Aquisição de peças e materiais hidráulicos II para
a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico
nº 341/2020 assinada em 01/02/2021, no valor de R$ 4.131,70 (quatro mil cento e trinta e um reais
e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436280 e o
código CRC 88C77DAB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8436345/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 353/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada MONTEIRO ANTUNES INSUMOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.078.043/0002-21, que versa sobre a Aquisição de Material de
Enfermagem para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
096/2020, assinada em 05/02/2021, no valor de R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436345 e o
código CRC 8E30D828.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8436428/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 329/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada TALENTOS D`ÁGUA REPRESENTAÇÃO PROJETOS
ASSESSORIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº 24.419.445/0001-79 , que versa sobre a Aquisição de
peças e materiais hidráulicos II para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 341/2020, assinada em 01/02/2021, no valor de R$
1.708,48 (um mil setecentos e oito reais e quarenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436428 e o
código CRC B4D1931B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8436505/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 328/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada Aquisição de peças e materiais hidráulicos II para a Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que
versa sobre a Aquisição de peças e materiais hidráulicos II para a Secretaria Municipal de Saúde e
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 341/2020, assinada
em 01/02/2021, no valor de R$ 5.279,48 (cinco mil duzentos e setenta e nove reais e quarenta e oito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436505 e o
código CRC 39622A06.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8436577/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 443/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR
LTDA. - inscrita no CNPJ nº 10.807.173/0001-70, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem I para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
293/2020, assinada em 15/02/2021, no valor de R$ 22.860,00 (vinte e dois mil oitocentos e sessenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436577 e o
código CRC 63F0E0D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8436682/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 424/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e

80 de 129

Nº 1656, quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021



Materiais Especiais - OPME, para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e exames diagnósticos,
para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 033/2020, assinada
em 11/02/2021, no valor de R$ 78.100,00 (setenta e oito mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436682 e o
código CRC 300EB85F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8436790/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 346/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada ETHICA MEDICAL COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.708.510/0001-
34 , que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de
consignação, destinada aos usuários do Sistema Único de Saúde nas especialidades de Cirurgia
Geral e Neurocirurgia para atender a demanda do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 284/2020, assinada em 02/02/2021, no valor de R$ 41.580,00 (quarenta e
um mil quinhentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436790 e o
código CRC 61E7467E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8436951/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 370/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIRELI
ME - inscrita no CNPJ nº 11.619.992/0001-56, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 05/02/2021, no valor de R$ 3.870,00 (três mil oitocentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436951 e o
código CRC D06598E4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8437048/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 349/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada LABORATORIOS B BRAUN S/A - inscrita no CNPJ nº
31.673.254/0010-95, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
012/2020, assinada em 05/02/2021, no valor de R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

82 de 129

Nº 1656, quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021



Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8437048 e o
código CRC 0EC18D35.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8437150/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 384/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-
se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada
em 05/02/2021, no valor de R$ 2.994,00 (dois mil novecentos e noventa e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8437150 e o
código CRC 4A178357.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8437260/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 371/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  INTEGRA SOLUÇÕES MEDICAIS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 24.658.613/0001-89, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-
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se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada
em 05/02/2021, no valor de R$ 2.800,20 (dois mil e oitocentos reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8437260 e o
código CRC C98E726B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8437327/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 380/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  VIVA CARE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
LTDA. - inscrita no CNPJ nº 24.562.614/0001-25, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
393/2021, assinada em 05/02/2021, no valor de R$ 2.776,50 (dois mil setecentos e setenta e seis
reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8437327 e o
código CRC FC0E0E2B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8437378/2021 -
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HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 381/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada YELO COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.046.469/0001-36, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 05/02/2021, no valor de R$ 2.634,72 (dois mil seiscentos e trinta e quatro
reais e setenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8437378 e o
código CRC 56F78168.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8437432/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 375/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada DANIELE DAGIOS EPP - inscrita no CNPJ nº
12.942.081/0001-28, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada em 05/02/2021, no
valor de R$ 1.080,00 (um mil oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8437432 e o
código CRC E92A7FBD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8437510/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 351/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SANIMED IND. E COM. DE PROD. HOSPITALARES
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 24.537.945/0001-05, que versa sobre a Aquisição de Material de
Enfermagem para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
096/2020, assinada em 05/02/2021, no valor de R$ 10.232,00 (dez mil duzentos e trinta e dois
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8437510 e o
código CRC 73E7AE08.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8437580/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 340/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada COMERCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA ME - inscrita
no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, que versa sobre a Aquisição e instalação de película, para atender
as necessidades do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde, através de Sistema de
Registro de Preço - na forma do Pregão Eletrônico nº 152/2020, assinada em 08/02/2021, no
valor de R$ 16.117,05 (dezesseis mil cento e dezessete reais e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8437580 e o
código CRC 71A1D14E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8437669/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 376/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 34.396.122/0001-60, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 05/02/2021, no valor de R$ 5.292,00 (cinco mil duzentos e noventa e dois
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8437669 e o
código CRC 140D1A7A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8437753/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 425/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada MB INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
SAUDE LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.519.095/0001-01, que versa sobre a Aquisição de
Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de consignação, destinada aos usuários
do Sistema Único de Saúde nas especialidades de Cirurgia Geral e Neurocirurgia para atender a
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 284/2020, assinada
em 11/02/2021, no valor de R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8437753 e o
código CRC CBC32C9A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8443644/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 508/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 005/2020 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 005/2020 -CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 016/2020 – Ata de Registro de Preços n.º 666/2020. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2020, assinada em 25/02/2021, no
valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 14:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8443644 e o
código CRC 7DB4FD17.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8443747/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 510/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 005/2020 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 005/2020 -CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 016/2020 – Ata de Registro de Preços n.º 666/2020. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 005/2020, assinada em 25/02/2021, no
valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 14:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8443747 e o
código CRC BFC22317.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8375467/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de fevereiro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 014/2021, com os seguintes dados:
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CONTRATADA: ARTPACK EMBALAGENS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS DE PAPELÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2020

VIGÊNCIA: 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS

VALOR: R$ 14.040,00 

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 23/02/2021, às 15:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/02/2021, às 08:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8375467 e o
código CRC AD6CE2DA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8431031/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 016/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E OBRAS DE MELHORIAS
E DE DESENVOLVIMENTO OPERACIONAL ELETROMECÂNICAS DOS SISTEMAS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
002/21

VIGÊNCIA: 15 (QUINZE) MESES 
VALOR: R$ 3.436.183,80 (três milhões quatrocentos e trinta e seis mil cento e oitenta e três reais e
oitenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 24/02/2021, às 17:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/02/2021, às 08:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8431031 e o
código CRC 0893960E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8414784/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
062/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e o Sr. Agenor Aristides
Gomes, CPF nº 019.133.289-53, que versa sobre a locação de um imóvel para a instalação
do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 2 - para o exercício de 2021
- na forma da Dispensa de Licitação nº 009/2021, assinado em 23/02/2021, com a vigência de 12
(doze) meses, no valor de R$77.844,00 (setenta e sete mil oitocentos e quarenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/02/2021, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/02/2021, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8414784 e o
código CRC 20C44DEF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8421797/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 11º Termo Aditivo do Contrato
nº 082/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Conviver Residência
Inclusiva Ltda – ME - inscrita no CNPJ nº 17.919.525/0001-28, representada pelo Sra. Carla
Denise Bergamin, que versa sobre contratação de clínica especializada no tratamento e acolhimento
de pessoas portadoras de déficit intelectual em vulnerabilidade social, em regime de internação, de
média ou longa permanência, de caráter compulsório, com o objetivo de medida protetiva e de
caráter residencial inclusivo - na forma da Inexigência nº. 027/2016. O Município adita o
contrato renovando o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
o dia 15/03/2021. Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 7781254, e Parecer
Jurídico SEI nº 8236403. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 10:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8421797 e o
código CRC 7F189748.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8298777/2021 - IPREVILLE.UAD
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Joinville, 11 de fevereiro de 2021.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 006/2020

 

CONTRATO Nº  006/2020

CONTRATADO: ORBENK Administração e Serviços Ltda

OBJETO: Prorrogação do prazo contratual, conforme previsto em sua Cláusula Quinta, item 5.1.

REFERENTE: Inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e Pregão 040/2019.

VALOR: R$ 13.430,46 (treze mil e quatrocentos e trinta reais e quarenta e seis centavos), para
prestação do serviço mensal.

VIGÊNCIA: 02/03/2021 a 01/03/2022.

 

Guilherme Machado Casali.

Diretor-Presidente

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/02/2021, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8298777 e o
código CRC 5F4D287A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8405867/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 22 de fevereiro de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato N º 123/2018, com os seguintes dados:

 

CONTRATADA: Paulo Machado Engenharia Ltda – EPP

OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 90 (noventa) dias

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Concorrência 005/2018

PRAZO: 12/06/2021

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 22/02/2021, às 18:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/02/2021, às 08:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8405867 e o
código CRC 3899C545.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8439536/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA SANTA ROSA no Processo Seletivo
- Edital 001-2019-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/02/2021, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8439536 e o
código CRC 42A04F30.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8439715/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISANGELA NEMER no Processo Seletivo
- Edital 001-2019-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/02/2021, às 10:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8439715 e o
código CRC 058EC3D3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8440201/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NADINE DELINDA KRUGER no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/02/2021, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8440201 e o
código CRC B29B3DFA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8440366/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RONISSANA GIRLENE PICHARKI no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/02/2021, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8440366 e o
código CRC 3BC63D93.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8440634/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE GREICE RONY NUNES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/02/2021, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8440634 e o
código CRC F2669153.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8440858/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor TERTULIANO LOPES DOS SANTOS NETO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0089 - Médico Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/02/2021, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8440858 e o
código CRC 27E069FC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8441006/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DUCICLEIDE DA SIVA LIMA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/02/2021, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8441006 e o
código CRC 5380C94B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8441224/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIS FELIPE FERNANDES ERZINGER no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/02/2021, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8441224 e o
código CRC 8C26CB0E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8441332/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARA CUNHA DE FRANCA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/02/2021, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8441332 e o
código CRC DCFBFA0B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8441440/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSILENE MARIA SANTANA LEAL no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/02/2021, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8441440 e o
código CRC 9EA1EEF1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8441537/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANA PINHEIRO VALIENGO no Processo
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Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/02/2021, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8441537 e o
código CRC FD04CA5F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8441937/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO RICARDO BITTENCOURT no Processo
Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/02/2021, às 12:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8441937 e o
código CRC E521FA05.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8442056/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA FERNANDA DOMINGUES no Processo
Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/02/2021, às 12:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8442056 e o
código CRC 6BA7E901.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8442352/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JUCIMAR HAVRELHUK no Processo Seletivo
- Edital 002-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/02/2021, às 12:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8442352 e o
código CRC 0D0DAA18.
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 7/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 25/02/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: BARRA MOLDES FERRAMENTARIA E USINAGEM
LTDA 

CNPJ: 15.405.011/0001-29 
Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

CONSEMA: 12.80.00

Endereço: Londrina, 131

Bairro: Nova Brasilia

Inscrição Imobiliária: 13.10.41.65.1067

CEP: 89.214-030

Responsável Técnico: Claudio Boehm Santangelo

Registro profissional: 004608-1 CREA-SC

ART: 7554800-2

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 7415319/2020 e SAMA.UAT 8442406/2021, declara a viabilidade de funcionamento
de uma empresa que realiza a atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS
E SEMELHANTES, contendo aproximadamente 400,00 m² de área útil, 240,00 m² de área
construída, instalada em um terreno com 850,00 m², registrado na matrícula de nº 15.709 no CRI da
2ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

 

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:
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1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 03/2020 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 25/02/2021, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8442603 e o
código CRC E56923CC.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8389559/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação/Parcial do Pregão Eletrônico nº 406/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem IV para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:   Altermed Material
Médico Hospitalar Ltda: Item 3 - R$ 1,056; Item 13 - R$ 24,631; Item 28 - R$ 2,742.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8389559 e o
código CRC 15B9A481.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8394302/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação/Parcial do Pregão Eletrônico nº 406/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem IV para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:  Produvale Produtos
Hospitalares Ltda: Item 10 - R$ 1,95.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8394302 e o
código CRC 7893AD4F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8390263/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
Homologação/Parcial do Pregão Eletrônico nº 406/2020, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem IV para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:   Licitatrade Serviços e
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda: Item 25 - R$ 5,54.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8390263 e o
código CRC 1067D0DA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 8421974/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do(a) PROCEDIMENTO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 005/21PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO DA CAJ -
PLC Nº 005/21,  destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO E
REPOSIÇÃO DE MATERIAL FILTRANTE DE FILTRO DA ETA CUBATÃO, NO
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MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem como o julgamento efetuado pela(o) CPL, adjudicando
o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: ABAITI ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 79.790.077/0001-62.

VALOR GLOBAL: R$ 29.778,84 (vinte e nove mil setecentos e setenta e oito reais e oitenta e
quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 24/02/2021, às 08:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/02/2021, às 07:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/02/2021, às 07:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8421974 e o
código CRC BEDDD8CE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 8446300/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através do
Pregão Eletrônico 389/2020, destinado a Aquisição de Químicos, Saneantes e Cosméticos para
atendimento da demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, bem como
o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio e a adjudicação do objeto licitado às
empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: A C L
ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA -  Item 17 –
R$ 19,80; Item 18 – R$ 38,00; COMERCIAL MULTVILLE LTDA - Item 4 – R$ 21,50; Item 5 –
R$ 1,96; A.V. COMERCIO ATACADISTA EIRELI - Item 13 – R$ 1,86; VERDESAN
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA - Item 14 – R$
9,25; BRIOJARAGUÁ COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA - Item 16 – R$
53,00. Os itens 7, 8, 9 e 11 fracassaram. Restaram desertos os itens 1, 2, 6, 10, 12, 15.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8446300 e o
código CRC A491589B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8432991/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
008/2021, destinado a  AQUISIÇÃO DE CAMISETAS E COLETES PERSONALIZADOS,
bem como o julgamento efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, a empresa classificada e seu
respectivo valor, qual seja:

EMPRESA/CNPJ: R I CONFECÇÃO E COMERCIO DE UNIFORMES E EPI
LTDA, CNPJ 21.693.614/0001-76.

VALOR GLOBAL: R$ 11.916,30 (onze mil novecentos e dezesseis reais e trinta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/02/2021, às 07:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 25/02/2021, às 08:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 25/02/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/02/2021, às 09:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8432991 e o
código CRC EEE74E2D.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8387724/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 020/2021 destinado a AQUISIÇÃO DE PREMIAÇÃO PARA O
CONCURSO TEATRAL ÁGUAS PARA SEMPRE, na Data/Horário: 17/03/2021 às 14:00
horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 24/02/2021, às 14:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/02/2021, às 07:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/02/2021, às 08:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 25/02/2021, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8387724 e o
código CRC 68E85CCA.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 8421941/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que o
PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 003/21, destinado a EXECUÇÃO DE
OBRAS DE IMPERMEABILIZAÇÃO E REFORÇO ESTRUTURAL DE REATORES
BIOLÓGICOS. Diante dos motivos expostos na Ata de Julgamento a CPL declara fracassada a
licitação. A ata encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 24/02/2021, às 08:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/02/2021, às 07:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/02/2021, às 07:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8421941 e o
código CRC 2462737F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8410321/2021 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José torna público que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico SRP nº. 006/2021,
destinado a aquisição de Kit de Monitoração de Pressão Invasiva Adulto com fornecimento de
acessórios (cabos, placas, transdutores e suportes) em regime de comodato para o Hospital
Municipal São José, na Data/Horário: 16/03/2021 às 9h, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.gov.br/compras/pt-br - UASG 927773.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/02/2021, às 15:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2021, às 17:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8410321 e o
código CRC A531551A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8417342/2021 - SES.UCC.ASU
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O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 059/2021, destinado a aquisição de peças e materiais hidráulicos III para a Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 17/03/2021 às 9h, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 460027.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/02/2021, às 15:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 23/02/2021, às 17:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8417342 e o
código CRC 2936F21B.

 

COMUNICADO SEI Nº 8424500/2021 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2021.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA CONJUNTA Nº 21/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 156/2020,
firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa
Powertec Geradores LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e
corretiva em grupo geradores, na forma do Pregão Eletrônico nº 008/2020, considerando o disposto no Memorial
Descritivo para o Item 2.3.2 - Da Manutenção Corretiva, subitem d.3, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO PEÇAS
MENOR VALOR
VALOR UNIT.

GERADOR PA LESTE VARISTOR EXCITATRIZ R$ 55,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para
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aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto a Secretaria de Saúde, à R. Dr. João Colin, 2719 - Santo Antônio, Joinville - SC,
89218-035, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Tomazoni Junior,
Servidor(a) Público(a), em 24/02/2021, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/02/2021, às 18:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8424500 e o
código CRC 0DC48B8D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8418078/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Eduardo Rehnolt ME, CNPJ nº 24.694.306/0001-53.
Auto de Infração Ambiental n.º 3556/2017.
Local da infração: Avenida Santos Dumont, nº 2.940, Galpão 02, Bloco 03, Zona Industrial Norte. 
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0298/17 (SEI N.º 19.0.105838-4). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE SEI
Nº 5836578/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

Acolhendo e adotando as razões do PARECER JURÍDICO SEI Nº 5823929/2020 -
SAMA.AAJ.PAA, DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 24/02/2021, às 11:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 24/02/2021, às 14:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8418078 e o
código CRC 106528AF.

 

ERRATA SEI Nº 8445377/2021 - SED.UAC

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

RESOLUÇÃO SEI Nº 8417461/2021 - SED.UAC,  publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1655 em 24 de fevereiro de 2021.

Onde se lê: RESOLUÇÃO N.º 0877/2021/CME

Leia-se: RESOLUÇÃO N.º 0884/2021/CME

 

Fabia da Silva Palma

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 25/02/2021, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8445377 e o
código CRC FD08C464.

EXTRATO DE CANCELAMENTO SEI Nº 8445817/2021 - SES.UCC.ASU

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do Despacho SEI nº 8410839, por meio do qual promove-se o cancelamento
parcial da Ata de Registro de Preços nº 433/2020, referente ao Pregão Eletrônico nº 123/2020,
visando a futura e eventual Aquisição de materiais de expediente para atendimento de
demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital
Municipal São José de Joinville/SC, considerando o pedido de cancelamento da
empresa FERNANDO DE AVIZ EPP, devido a problemas no fornecimento de matéria-prima,
ocasionado pela pandemia; para quem restou adjudicado o item e seu valor unitário: item 21, R$
1,17. 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 25/02/2021, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 25/02/2021, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8445817 e o
código CRC 26B855A7.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 2/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 25/02/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.
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1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Nome: Unimed do Estado de Sta Cat Fed Estadual das Coop Médicas

CNPJ: 76.590.884/0001-43

Atividade: Condomínios comerciais horizontais ou verticais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições (...)

CONSEMA: 71.11.06

Logradouro: Rua Marquês de Olinda, 2795

Bairro: Costa e Silva

Inscrição imobiliária: 13.30.02.21.0929

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Civil Tiago Schaefer, CREA SC 061407-5, ART 7396694-0; e

Arquiteto e Urbanista Waldeny da Silva Fiuza, CAU A16666-9, RRT 9404982;

Engenheiro Civil Eduardo Diego Orsi, CREA SC 145000-8, ART 7470180-0; 

Engenheiro Civil Juliano Perazzoli, CREA SC 055296-7, ART 753311-4; e

Engenheiro Ambiental Osni Fontan Junior, CREA SC 065547-0, ART 7470180-0; e

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Instalação concedida com base no Parecer Técnico
n° 8441423/2021, declara a viabilidade da instalação de um condomínio comercial horizontal,
população comercial estimada de 2481 habitantes, 31.114,74 m² de área construída, em um
terreno registrado na matrícula 134.685 1° RI com área total de 7.197,21 m².

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, COMDEMA nº 03/20 e LC nº 478/17 e os
limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.
3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.
3.1.3 Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos, conforme cronograma
definido do PMR.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS
3.2.1 Implantar sistema de tratamento de efluentes sanitários conforme projeto apresentado.
3.2.2 Dispor de sistema de tratamento de efluentes sanitários provisório ou de banheiros químicos
para o canteiro de obras.
3.2.3 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema individual e o efluente sanitário destinado à rede coletora pública (Art. 44 da
Lei Complementar nº 29/1996).

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.
3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
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destinação final dos resíduos.
3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.

 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

3.7.2 Deve-se solicitar a Licença Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de
validade desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental
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A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 25/02/2021, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8441984 e o
código CRC 2C4D67CA.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 8442659/2021 - SED.UAC

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2021.

RESOLUÇÃO Nº 0882/2021/CME

Autoriza o Funcionamento de Jardim de Infância e
Educação Bilíngue Curupira Ltda – Curupira
Educação Bilíngue, CNPJ nº 36.734.749/0001-00,
estabelecido à Rua: Rui Barbosa, nº 1020 Bairro Costa
e Silva, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas nos Artigos 69 e 70, da Lei nº 5.629/2006, de outubro de 2006, e tendo em vista o
deliberado na Sessão Plenária de 23 de fevereiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento de Jardim de Infância e Educação Bilíngue Curupira
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Ltda – Curupira Educação Bilíngue, pertencente à Rede Privada de Ensino do Município de
Joinville.

Art. 2º. A autorização foi solicitada pela mantenedora, Jardim de Infância e Educação Bilíngue
Curupira Ltda – Curupira Educação Bilíngue, CNPJ nº 36.734.749/0001-00, estabelecido à
Rua: Rui Barbosa, nº 1020 Bairro Costa e Silva, nesta cidade.

Art. 3º. Esta Resolução tem validade até 23 de fevereiro de 2026.

Art. 4º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Fabia da Silva Palma

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 25/02/2021, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8442659 e o
código CRC 2EC19BC2.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 8362253/2021 - SAP.UPL

 

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 001/2020/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria Municipal de Esportes e Associação
Educacional Luterana Bom Jesus/IELUSC

 Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir a dotação
orçamentária para o exercício do ano de 2021, alterando o item 4.1 da Cláusula Quarta do Termo de
Colaboração nº 001/2020/PMJ da seguinte forma:

Onde lê-se:

"4.1 As despesas decorrentes desta parceria serão custeadas por meio da seguinte
dotação orçamentária:

Competência ano 2020: 73000 - Secretaria de Esporte - SESPORTE

27.812.9.2.2261 - Iniciação desportiva - SESPORTE

3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins
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Dotação: 428

100 Fonte Recursos Próprios

 

Leia-se:

 

"4.1 As despesas decorrentes desta parceria serão custeadas por meio da seguinte
dotação orçamentária:

Competência ano 2021: 73000 - Secretaria de Esporte - SESPORTE

27.812.9.2.2261 - Iniciação desportiva - SESPORTE

3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins

Dotação: 433

100 Fonte Recursos Próprios

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 24/02/2021, às 18:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8362253 e o
código CRC EFDC1ADD.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 8362886/2021 - SAP.UPL

 

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 003/2020/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria Municipal de Esportes e  Fundação
Educacional da Região de Joinville - FURJ/UNIVILLE

 Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade incluir a dotação
orçamentária para o exercício do ano de 2021, alterando o item 4.1 da Cláusula Quarta do Termo de
Colaboração nº 001/2020/PMJ da seguinte forma:

Onde lê-se:

"4.1 As despesas decorrentes desta parceria serão custeadas por meio da seguinte
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dotação orçamentária:

Competência ano 2020: 73000 - Secretaria de Esporte - SESPORTE

27.812.9.2.2261 - Iniciação desportiva - SESPORTE

3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins

Dotação: 428

100 Fonte Recursos Próprios

 

Leia-se:

 

"4.1 As despesas decorrentes desta parceria serão custeadas por meio da seguinte
dotação orçamentária:

Competência ano 2021: 73000 - Secretaria de Esporte - SESPORTE

27.812.9.2.2261 - Iniciação desportiva - SESPORTE

3.3.50.00.00 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins

Dotação: 433

100 Fonte Recursos Próprios

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 24/02/2021, às 18:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8362886 e o
código CRC 59041F04.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 30/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços nº 004/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa TAF
INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE CAIXAS PADRÃO., conforme quantidades, condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 005/2021.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 829 - Gestor do Contrato

Alexandre de Carvalho, Matrícula N° 613 - Fiscal Titular

Dario Marcio Friedemann, Matrícula N° 409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
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sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 24/02/2021, às 08:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8419918 e o
código CRC E0844586.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 31/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 014/2021,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa ARTPACK EMBALAGENS LTDA,
que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS DE PAPELÃO, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do a AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS DE PAPELÃO.

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor do Contrato
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Marilise Patricia Riedel, Matrícula n° 455 - Fiscal Titular

Graciely Pires Ferreira, Matrícula n° 234 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/02/2021, às 09:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8423108 e o
código CRC A4EDC5E8.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 32/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONTRATO
Nº 018/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT), que tem por objeto
a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS E
ENCOMENDAS, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021.
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Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Gestor do Contrato

Rolf Spengler, Matrícula n° 590 - Fiscal Titular

Jaison Voss, Matrícula n° 796 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 25/02/2021, às 09:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8436998 e o
código CRC AACF149C.
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